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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 03

NOTIFICADA: MENDES & BORGES ENGENHARIA LTDA-ME
CNPJ: 17.342.273/0001-17
REPRESENTANTE: MARCELO MENDES BORGES
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 023/2018
CONCORRÊNCIA PUBLICA: 001/2018
CONVÊNIO FNDE Nº 11683/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ-TO, neste ato 
representada pela Gestora Lires Teresa Ferneda, CPF nº 577.537.171-
20, vem através desta, NOTIFICAR a empresa MENDES & BORGES 
ENGENHARIA LTDA-ME para no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
do recebimento desta, reiniciar as obras de Construção de Escola de 
Educação Infantil (Creche) no Setor Pestana, Município de Guaraí – TO, 
sob pena de rescisão do Contrato Administrativo nº. 023/2018, conforme 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.

Guaraí – TO, 04 de dezembro de 2019.

LIRES TERESA FERNEDA
Gestora Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0185/2019-DE  26 DE NOVEMBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.269/2018;

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de Diária a servidora Ana 
Paula Carvalho Veloso – Diretora de Almoxarifado Central, Matricula 
Funcional nº 3405, para participar do Curso de Capacitação “Planejamento 
e Gestão do Patrimônio Público, as NBCASP e o Desfazimento de Bens”, 
nos dias 16 e 17 de dezembro de 2019, no Centro de Treinamento da One 
Cursos, na cidade de Brasília – DF, para cobrir despesas com hospedagens 
e alimentação, equivalente a 3 e ½ (três e meia) diárias, no valor de 
R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais). Em razão do local do Curso a 
servidora irá se deslocar no dia 15/12/2019 e retornará no dia 18/12/2019.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
(a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de 2019. 

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA DE VIAGEM Nº757/2019-DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Januário Almeida Rocha, motorista, matrícula funcional n° 
0467614, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de MIRACEMA-TO, no dia 03 de dezembro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.
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GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dois dias do mês de dezembro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 758/2019-DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 3194, para 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
ARAGUAÍNA-TO, no dia 03 de dezembro de 2019, para cobrir despesas 
de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 80,00 
(oitenta reais). 

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dois dias do mês de dezembro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº759/2019-DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Moreira da Silva, motorista, matrícula funcional n° 01194, 
para fazer manutenção em veículo da Secretaria Municipal de Saúde na 
cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 03 de dezembro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dois dias do mês de dezembro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 760/2019-DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
3918, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 02 de dezembro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dois dias do mês de dezembro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 761/2019-DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
03136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 03 de dezembro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos três dias do mês de dezembro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 762/2019-DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
3918, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 04 de dezembro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos três dias do mês de dezembro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 763/2019-DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
03136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 05 de dezembro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
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ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos três dias do mês de dezembro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 764/2019-DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
3918, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 06 de dezembro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos três dias do mês de dezembro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 765/2019-DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
03136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 07 de dezembro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos três dias do mês de dezembro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 766/2019-dE 03 DE DEZEMBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
3918, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 09 de dezembro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos três dias do mês de dezembro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 767/2019-DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
03136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 10 de dezembro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos três dias do mês de dezembro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PORTARIA Nº 021/2019 – DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019. 

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO, da Prefeitura Municipal De Guaraí, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí; 

R E S O L V E
 
 Art. 1º) CONCEDER à servidora municipal Srª. Lucilene de 

Sousa Oliveira, matrícula funcional nº 3101, Auxiliar de Serviços Gerais 
dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças 
e Adolescentes, 30 (trinta) dias de férias, no período de 29 / 11 / 2019 
a 28 / 12 / 2019, período integral, referente ao período aquisitivo de 04 / 
05 / 2017 a 04 / 05 / 2018, conforme previsto no § 3º, do Art. 74, da Lei 
Municipal nº 006/2000.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeito a partir 
do dia 29 de novembro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO, Estado do Tocantins, aos cinco dias do mês de 
dezembro de 2019.

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

Portaria nº 1.349/2017
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PORTARIA Nº 022/2019 – DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019. 

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO, da Prefeitura Municipal De Guaraí, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí; 

R E S O L V E
 
Art. 1º) CONCEDER à servidora municipal Srª. Clarice Ferreira de 

Vasconcelos, matrícula funcional nº 973, Coordenadora da Equipe Volante 
do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, 15 (quinze) dias 
de férias, no período de 02 / 12 / 2019 a 16 / 12 / 2019, parcelada 1ª 
etapa, referente ao período aquisitivo de 16 / 05 / 2018 a 16 / 05 / 2019, 
conforme previsto no § 3º, do Art. 74, da Lei Municipal nº 006/2000.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta 
seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeito a partir 
do dia 02 de dezembro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO, Estado do Tocantins, aos cinco dias do mês de 
dezembro de 2019.

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

Portaria nº 1.349/2017

GUARAÍ-PREV

RETIFICAÇÃO

No Artigo 1º, da Portaria 38/2019, publicada no Diario Oficial 
do Municipio 819/2019, do dia 29 de novembro, onde se lê: 

Art. 1º- Conceder o benefício Aposentadoria por Invalidez, a 
servidora Srª. ALDENORA TEIXEIRA DA SILVA  MATOS, portador da 
cédula de identidade RG n.º 241311, inscrito no CPF sob o n.º 823.097.281-
87, efetivo no cargo de AUXÍLIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, lotado na FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCACAO, com provento INTEGRAL contidos na 
planilha de calculo de proventos, no valor de R$1.507,95 ( Hum mil, quinhentos 
e sete reais e noventa e cinco centavos ), conforme processo administrativo 
do GUARAI-PREV, n.º 2019.03.09446P, a partir desta data até posterior 
deliberação.

LEIA-SE:

Art. 1º- Conceder o benefício Aposentadoria por Invalidez, a 
servidora Srª. ALDENORA TEIXEIRA DA SILVA  MATOS, portador da 
cédula de identidade RG n.º 241311, inscrito no CPF sob o n.º 823.097.281-
87, efetivo no cargo de AUXÍLIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, lotado na FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCACAO, com provento INTEGRAL contidos na 
planilha de calculo de proventos, no valor de R$1.507,95 ( Hum mil, quinhentos 
e sete reais e noventa e cinco centavos ), conforme processo administrativo do 
GUARAI-PREV, n.º 2019.03.09446P, a partir 1 de dezembro de 2019 até 
posterior deliberação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

GUARAI - TO, 04 de dezembro de 2019.

MEIRYNALVA BATISTA BARNABE
Presidente do GUARAI-PREV

Homologo:

LIRES TERESA FERNEDA
Prefeita Municipal

RETIFICAÇÃO

No Artigo 1º, da Portaria 39/2019, publicada no Diario Oficial do 

Municipio 819/2019, do dia 29 de novembro, onde se lê: 

Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria por Invalidez, a servidora 
Srª. MARIA CLEIDE BARROS PEREIRA BRASIL, portador da cédula de 
identidade RG n.º 2926581, inscrito no CPF sob o n.º 777.412.931-68, efetivo 
no cargo de AUXÍLIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV, lotado na FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCACAO, com provento INTEGRAL contidos na planilha 
de calculo de proventos, no valor de R$1.998,58 ( Hum mil e novecentos 
e cinquenta e oito reais e cinquenta e oito centavos ), conforme processo 
administrativo do GUARAI-PREV, n.º 2019.03.09436P, a partir desta data até 
posterior deliberação.

LEIA-SE

Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria por Invalidez, a servidora 
Srª. MARIA CLEIDE BARROS PEREIRA BRASIL, portador da cédula de 
identidade RG n.º 2926581, inscrito no CPF sob o n.º 777.412.931-68, efetivo 
no cargo de AUXÍLIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV, lotado na FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCACAO, com provento INTEGRAL contidos na planilha 
de calculo de proventos, no valor de R$1.998,58 ( Hum mil e novecentos 
e cinquenta e oito reais e cinquenta e oito centavos ), conforme processo 
administrativo do GUARAI-PREV, n.º 2019.03.09436P, a partir 1 de dezembro 
de 2019 até posterior deliberação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

 GUARAI - TO, 04 de dezembro de 2019.

MEIRYNALVA BATISTA BARNABE
Presidente do GUARAI-PREV

Homologo:

LIRES TERESA FERNEDA
Prefeita Municipal

RETIFICAÇÃO

No Artigo 1º, da Portaria 40/2019, publicada no Diario Oficial do 
Municipio 819/2019, do dia 29 de novembro, onde se lê: 

Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, a servidora Srª. EDIMÁ FONSECA PRIMO DA SILVA, 
portador da cédula de identidade RG n.º 1026250, inscrito no CPF sob o n.º 
126.340.181-34, efetivo no cargo de PROFESSOR(A) 40H EFETIVO 
NIVEL III, lotado na FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, com proventos 
integrais contidos na planilha de calculo de proventos, no valor de R$ 3.929,89 ( 
Três mil, novecentos e vinte e nove e oitenta e nove centavos ) , conforme 
processo administrativo do GUARAI-PREV, n.º 2019.04.09432P, a partir 
desta data até posterior deliberação.

LEIA-SE:

Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, a servidora Srª. EDIMÁ FONSECA PRIMO DA SILVA, 
portador da cédula de identidade RG n.º 1026250, inscrito no CPF sob o n.º 
126.340.181-34, efetivo no cargo de PROFESSOR(A) 40H EFETIVO 
NIVEL III, lotado na FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, com proventos 
integrais contidos na planilha de calculo de proventos, no valor de R$ 3.929,89 ( 
Três mil, novecentos e vinte e nove e oitenta e nove centavos ) , conforme 
processo administrativo do GUARAI-PREV, n.º 2019.04.09432P, a partir 1 
de dezembro de 2019 até posterior deliberação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

GUARAI - TO, 04 de dezembro de 2019.

MEIRYNALVA BATISTA BARNABE
Presidente do GUARAI-PREV

Homologo:

LIRES TERESA FERNEDA
Prefeita Municipal
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